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EXMO. Sr. º Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Nos termos do Regimento Interno, e após ouvido o Plenário, eu Vereador Rudinei Lobo, requeiro que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, Henrique Stein, para que, considerando a aprovação do Projeto de Lei nº 238/2021, que "Autoriza o Poder Executivo de Sumaré a conceder atenção especial ao idoso, na forma desta Lei, objetivando proporcionar-lhe acolhimento, abrigo diurno, cuidados, proteção e convivência adequados às suas necessidades, com atendimento de segunda a sexta-feira, em horário comercial, e dá outras providências", preste as seguintes informações:
1. Existe, por parte do Poder Executivo, interesse na execução da mencionada norma legal?
2. Em caso afirmativo, qual o cronograma previsto para a implementação das ações previstas na referida Lei?
3. Qual é o interesse, objetivo ou diretriz do Executivo na efetiva implantação desta política pública voltada à população idosa do Município?
Ressaltamos que a atenção ao idoso é uma das diretrizes fundamentais da assistência social e da política pública de saúde e cidadania, sendo dever do Estado garantir condições dignas de acolhimento, proteção e convivência, especialmente diante do envelhecimento crescente da população.

Certo da compreensão e colaboração de Vossa Excelência, renovo protestos de elevada estima e consideração.
Nestes termos, pede deferimento.
Sala das Sessões, 08 de Setembro de 2025
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